
PROCESSO Nº : 123671/2012 
PRINCIPAL : FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
ASSUNTO : RECURSO  ORDINÁRIO  EM  FACE  DO  ACÓRDÃO  N. 

6005/2013
RELATOR : DOMINGOS NETO

DESPACHO

De acordo com o art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil,  
aplicado  aos  procedimentos  deste  Tribunal  subsidiariamente,  “Poderá  ainda  o  juiz  
declarar-se suspeito por motivo íntimo.”

Desse modo, declaro-me suspeito por motivo de foro íntimo.

Encaminhem-se os autos ao Excelentíssimo Conselheiro Presidente para 
redistribuição, na forma regimental.

Tribunal de Contas, 9 de março de 2015.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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